
        LEI Nº 559/2015 

        DE: 1º DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 

“Declara de Utilidade Pública Municipal e 

Associação das Comunidades Indígenas Terra 

Ubawawe – ACITU e dá outras providencias”. 

 
 

Câmara Municipal de Santo Antonio do Leste, 

Estado de Mato Grosso, aprovou e o Prefeito 

Municipal de Santo Antonio do Leste sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 
 
 

 

 

Artigo 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a Associação 

das Comunidades Indígenas Terra Ubawawe, Associação privada sem fins lucrativos 

com sede na Aldeia Água Limpa, zona rural na cidade de Santo Antonio do Leste – MT, 

inscrita no CNPJ nº 17.933.963/0001-40. 
 

 

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Artigo 3º. Fica revogada as disposições em contrário. 

 

 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO  

     EM: 1º DE OUTUBRO DE 2015 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

MIGUEL JODÉ BRUNETTA 

Prefeito Municipal 
 


